
APROVADO
LI discussão

Em 4^ /

PRESIDENTE

CONSIDERANDO, a utilidade e importância da Liga Ca^ 

bofriense de Desportos, na vida esportiva de nossa cidade,

CONSIDERANDO, que o esporte faz parte do programa -

de Governo a desenvolvimento e aprimoramento físico da mocidade bra 
/ - 

sileira, -

CONSIDERANDO, a falta de recursos financeiros que -

atravessa a referida entidade,

CONSIDERANDQ. que é um dever do Poder Público, sobra 

tudo do Executivo Municipal, tomar providencias e determinar medidas 

que venham trazer benefícios para o bem estar de sua comunidade,

CONSIDERANDO, finalmente, que tal estímulo reverte - 

um bem publico de natureza social esportiva para a populaçao cabofri,f

<ense*

JL E £ E £ £.> a Mesa após ouvido o /Douto Plenário, se 

ja oficiado ao Exme Senhor Prefeito Municipal para que remeta Mensa

gem a esta Casa estabelecendo a subvenção de Cr$ 50.000,00 (Cinquen

ta mil cruzeiros) a favor da Liga Cabofriense de Desportos.
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